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Presi/CPL,  

1. O presente Processo trata da licitação objetivando a locação continuada e 
eventual de veículos. Após a fase de lances do Pregão Eletrônico (PE) 10/2025, 
iniciou-se a análise do preço proposto pelas empresas mais bem classificadas após 
análise da primeira proposta para os itens 1, 2, 3, 4 e 5 bem como a análise dos 
documentos técnicos de habilitação da empresa mais bem classificada para o item 6 
que teve sua proposta aceita pelo Pregoeiro após análise Técnica favorável por esta 
área;  

2. Neste cenário, analisam-se, inicialmente, as propostas das empresas NC 
COMÉRCIO SERVIÇO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e 
ATLANTA RENT A CAR EIRELI EPP datadas de 02/06/2025 para os itens 1 e 5, e 2, 
3 e 4, respectivamente. Ocorre que, após análise, aponta-se a necessidade da melhor 
especificação dos seguintes pontos da proposta: 

2.1. Indicação da Marca/Modelo/Versão/Ano do veículo ofertado na proposta para 
que seja realizada a análise de preços do veículo na proposta da empresa 
ATLANTA RENT A CAR EIRELI EPP; 

2.2. Supressão do termo “ou superior” da proposta da empresa NC COMÉRCIO 
SERVIÇO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Caso a 
opção seja pela disponibilização de outros veículos compatíveis, deverá vir 
expresso na proposta Marca/Modelo/Versão/Ano dos veículos considerados 
similares na proposta; 

2.3. Necessidade de envio de planilha contendo os custos necessários para a 
execução do contrato, deverá conter, mas não se limitando, pelo menos os 
custos do veículo, manutenção, higienização nos termos do contrato, seguro, 
demais despesas administrativas, tributos, substituição do veículo e lucro, 
podendo ser inserida quaisquer outros custos necessários para a execução do 
contrato conforme o preço proposto pela empresa.  

3. Sem a correção da proposta no presente ponto e envio das diligências apontadas 
no item 2 fica prejudicada a aceitação da proposta para análise de compatibilidade 
do preço; 

4. Acerca dos documentos de habilitação da empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, verificou-se que os Atestados de Capacidade Técnica enviados 
possuem objeto compatível e em quantitativo suficiente para a comprovação de 
experiência no objeto. Quanto ao Contrato Social, observou-se, de igual modo, 
compatibilidade com o objeto contratado, estando a empresa, no que tange a parte 
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técnica avaliada, devidamente habilitada para a prestação do serviço não 
excluindo a análise total cuja decisão será proferida pelo Pregoeiro. 

SMJ, é o Parecer. 

  
  

    

Marilia M. M. G. Ferreira  
Superintendente  

  Gabriel H. C. da Silva  
Gerente  
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